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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.091, DE 2019 
(Do Sr. Pedro Paulo) 

 
Dispõe sobre o tratamento tributário dos gastos com seguros e planos 
de saúde realizados pelas associações sem fins lucrativos em prol de 
associados e seus dependentes relativamente ao Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Físicas. 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Os gastos realizados pelas associações de que trata o art. 53 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, com seguros e planos de 

saúde de associados e seus dependentes não ficarão sujeitos à incidência do 

Imposto sobre a Renda Retido na Fonte, nem integrarão a base de cálculo do 

Imposto sobre a Renda do beneficiário. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos: 

I – serviços de assistência médica, odontológica, farmacêutica e 

social que sejam prestados diretamente pela associação, por entidades afiliadas 

para esse fim constituídas com personalidade jurídica própria e sem fins lucrativos, 

ou, ainda, por terceiros especializados, como na hipótese da assistência médico-

hospitalar; e 

II – dependentes incluídos na Declaração de Ajuste Anual do 

beneficiário. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto é, relativamente ao Imposto sobre a 

Renda das Pessoas Físicas - IRPF, dar tratamento tributário adequado para os 

gastos com seguros e planos de saúde realizados por associações sem fins 

lucrativos em prol de associados e seus dependentes.  

De acordo com os arts. 43 e 44 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 – Código Tributário Nacional (CTN), o Imposto sobre a Renda tem como fato 

gerador os acréscimos ao patrimônio do contribuinte e como base de cálculo o 

montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis. 

O art. 3º da Lei nº 7.713, de 22 dezembro de 1988, prescreve que o 

IRPF incide sobre o rendimento bruto diminuído das deduções previstas em lei, 

dentre as quais não figura, expressamente, o custeio de serviços médicos e 

semelhantes pela fonte pagadora em benefício do contribuinte e de seus 

dependentes. 
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No exercício do poder regulamentar, o Executivo editou o Decreto nº 

9.580, de 22 de novembro de 2018, aprovando o Regulamento do Imposto sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza – RIR/2018, que, a exemplo dos 

anteriores, assim estabeleceu na alínea “p” do inciso I de seu art. 35 e em seu art. 

680:  

Art. 35.  São isentos ou não tributáveis: 
I - os seguintes rendimentos originários do trabalho e assemelhados: 
...................................................................................................... 
p) o valor dos serviços médicos, hospitalares e dentários mantidos, 
ressarcidos ou pagos pelo empregador em benefício de seus 
empregados; 
...................................................................................................... 
Art. 680. Não ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na 
fonte os rendimentos a que se refere o art. 35. 
 

Ora, se, por força do art. 111 do CTN, a legislação tributária que 

disponha sobre isenção interpreta-se literalmente e inexiste disposição literal de lei 

que prescreva a exclusão dos valores em questão dos rendimentos tributáveis da 

pessoa física, resta evidente que os preceitos regulamentares acima não instituem 

isenção, mas reconhecem caso de não incidência tributária, declarando que “o valor 

dos serviços médicos hospitalares e dentários mantidos ou pagos pelo empregador 

em benefício dos seus empregados” não produz aumento do patrimônio da pessoa 

física beneficiada. 

É certo que esses dispositivos aludem apenas a pagamentos 

efetuados por empregador a empregado assalariado, o que poderia dar ensejo à 

suposição de que a norma nele contida restringe-se à hipótese descrita no inciso IV 

do § 2º e no § 5º do art. 458 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), segundo os quais não se considera 

salário a assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 

mediante seguro-saúde pelo empregador. Os dispositivos citados têm o seguinte 

teor: 

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, 
para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou 
outras prestações ‘in natura’ que a empresa, por força do contrato ou 
do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum 
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será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas 
nocivas.  
...................................................................................................... 
§ 2º  Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas 
como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador:  
...................................................................................................... 
IV – assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada 
diretamente ou mediante seguro-saúde; 
...................................................................................................... 
§ 5º  O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou 
odontológico, próprio ou não, inclusive o reembolso de despesas 
com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses, 
órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo 
quando concedido em diferentes modalidades de planos e 
coberturas, não integram o salário do empregado para qualquer 
efeito nem o salário de contribuição, para efeitos do previsto na 
alínea “q” do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.            
      

No entanto, se é de não incidência que se cuida, ou seja, de 

situação que não acarreta aumento de patrimônio para o beneficiário, não há como 

compreender, até mesmo por respeito ao princípio constitucional da igualdade, que 

pagamento efetuado com o objetivo social idêntico em prol de pessoa física com a 

qual a fonte pagadora não tenha relação jurídica regulada pelas leis trabalhistas 

acarrete, diferentemente, aumento do patrimônio dos beneficiários.  

Em outras palavras, se os pagamentos de despesas médicas e 

semelhantes efetuados pelo empregador em favor dos seus empregados e 

respectivos dependentes, como definidos na legislação do Imposto sobre a Renda, 

não são modalidades de renda nem de provento dos beneficiários, do mesmo modo 

não são renda nem provento das pessoas físicas os pagamentos de despesas de 

mesma natureza efetuados nos casos em que não há uma relação regulada pela 

CLT, como os gastos com seguros e planos de saúde realizados por associações 

sem fins lucrativos em prol de associados e seus dependentes. 

É preciso ter presente, além do mais, que a aprovação deste Projeto 

não acarretará diminuição na arrecadação tributária federal. Se as importâncias em 

apreço fossem computadas como remuneração tributável do beneficiário, os 

pagamentos em questão estariam sendo feitos pela fonte pagadora por conta e 

ordem do próprio beneficiário, que, desse modo, poderia deduzi-los integralmente na 
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determinação da base de cálculo do imposto apurado na Declaração de Ajuste 

Anual – DAA, com fundamento na alínea “a” do inciso II do caput e no § 2º do art. 8º 

da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, anulando o valor incluído entre os 

rendimentos brutos e reavendo sob a forma de restituição o imposto retido na fonte. 

Apesar disso, não se pode perder de vista que a alínea “p” do art. 35 

do RIR/2018 menciona de maneira expressa apenas os pagamentos efetuados pelo 

empregador, o que pode gerar controvérsias com autoridades fiscais que 

isoladamente insistam na cobrança do imposto nas situações sobreditas. Nesse 

sentido, a adoção das medidas ora propostas esclarecerá, sem impactar 

negativamente o orçamento da União, que o Imposto sobre a Renda não será retido 

nem devido nas hipóteses em tela, prevenindo ou eliminando o contencioso 

administrativo fiscal em torno da matéria, reduzindo seu grau de litigiosidade e, 

consequentemente, aprimorando a segurança jurídica no País, ao reduzir o grau de 

litigiosidade desnecessária. 

Convicto da importância da presente iniciativa, conto com o apoio 

dos nobres Parlamentares para o aperfeiçoamento e a aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2019. 

Deputado PEDRO PAULO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 
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DAS PESSOAS JURÍDICAS 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DAS ASSOCIAÇÕES 
 

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem 
para fins não econômicos. 

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 
 
Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá: 
I - a denominação, os fins e a sede da associação; 
II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; 
III - os direitos e deveres dos associados; 
IV - as fontes de recursos para sua manutenção; 
V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.127, de 28/6/2005) 
VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução. 
VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.127, de 28/6/2005) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

 
Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
Institui Normas Gerais de Direito Tributário 
Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 
Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 
alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 
complementar, supletiva ou regulamentar. 
 

LIVRO PRIMEIRO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
IMPOSTOS  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO E A RENDA  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11127-28-junho-2005-537650-norma-pl.html
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Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 
 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de 
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 
jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação 
de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 
patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. 

§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 
rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma 
de percepção. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001). 

§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei 
estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de 
incidência do imposto referido neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
104, de 10/1/2001) 

 
Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, 

da renda ou dos proventos tributáveis. 
 
Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o 

art. 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens 
produtores de renda ou dos proventos tributáveis. 

Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos 
tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam.  
....................................................................................................................................................... 

 
LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 

TÍTULO I 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II - outorga de isenção; 
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.  
 
Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, 

interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 
I - à capitulação legal do fato; 
II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão 

dos seus efeitos; 
III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 
IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

 
Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 

1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto 
de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.  

 
Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à 

medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.  
 
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, 

ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.  
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos 
de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não 
correspondentes aos rendimentos declarados.  

§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos 
ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, 
considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou 
direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos 
arts. 15 a 22 desta Lei.  

§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que 
importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de 
direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, 
desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de 
compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins.  

§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, 
da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da 
renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do 
imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.  

§ 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou 
exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e 
proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por 
investimento de interesse econômico ou social.  

§ 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções 
cedulares ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto 
de renda.  

 
Art. 4º Fica suprimida a classificação por cédulas dos rendimentos e ganhos de 

capital percebidos pelas pessoas físicas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 9.580, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018 

 
Regulamenta a tributação, a fiscalização, a 
arrecadação e a administração do Imposto 
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sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas leis do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de 

Qualquer Natureza, anexo a este Decreto.  
 
Art. 2º O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza será cobrado, 

fiscalizado, arrecadado e administrado em conformidade com o disposto neste Regulamento.  
 
Art. 3º Este Regulamento consolida a legislação referente ao Imposto sobre a 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza publicada até 31 de dezembro de 2016.  
 
Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999.  
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 22 de novembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Eduardo Refinetti Guardia  
 

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO 
 

REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA LIVRO I DA TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DO RENDIMENTO BRUTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS RENDIMENTOS ISENTOS OU NÃO TRIBUTÁVEIS 

 
Art. 35. São isentos ou não tributáveis: 
I - os seguintes rendimentos originários do trabalho e assemelhados: 
a) a alimentação, o transporte e os uniformes ou as vestimentas especiais de 

trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o 
preço cobrado e o valor de mercado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso I); 

b) o auxílio-alimentação pago em pecúnia aos servidores públicos federais civis 
ativos da administração pública federal direta, autárquica e fundacional (Lei nº 8.460, de 17 
de setembro de 1992, art. 22, § 1º e § 3º, alínea "b"); 

c) o valor recebido de pessoa jurídica de direito público a título de auxíliomoradia, 
não integrante da remuneração dos beneficiários, em substituição ao direito de uso de imóvel 
funcional (Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, art. 25); 
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d) o auxílio-transporte em pecúnia, pago pela União, destinado ao custeio parcial 
das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou interestadual 
pelos militares, pelos servidores e pelos empregados públicos da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para 
os locais de trabalho e vice-versa (Medida Provisória nº 2.165-36, de 23 de agosto de 2001, 
art. 1º, § 2º); 

e) a indenização de transporte a servidor público da União que realizar despesas 
com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos por 
força das atribuições do cargo (Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 60; Lei nº 8.852, 
de 4 de fevereiro de 1994, art. 1º, caput, inciso III, alínea "b"; e Lei nº 9.003, de 16 de março 
de 1995, art. 7º); 

f) as diárias destinadas exclusivamente ao pagamento de despesas de alimentação 
e pousada, por serviço eventual realizado em Município diferente ao da sede de trabalho, 
inclusive no exterior (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso II); 

g) o valor do salário-família (Lei nº 8.112, de 1990, art. 200; e Lei nº 8.218, de 
1991, art. 25); 

h) a ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e 
locomoção do beneficiado e de seus familiares, na hipótese de remoção de um Município para 
outro, sujeita à comprovação posterior pelo contribuinte (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, 
inciso XX); 

i) as contribuições empresariais para o Plano de Poupança e Investimento - PAIT 
(Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, art. 12, caput, inciso III; e Lei nº 7.713, de 
1988, art. 6º, caput, inciso X); 

j) as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência 
privada em favor de seus empregados e de seus dirigentes (Lei Complementar nº 109, de 29 
de maio de 2001, art. 68, caput; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso VIII); 

k) as contribuições pagas pelos empregadores relativas ao Fundo de 
Aposentadoria Programada Individual - FAPI, destinadas a seus empregados e seus 
administradores (Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997); 

l) o incentivo pago em pecúnia ao servidor licenciado, nos termos do art. 18 da 
Medida Provisória nº 2.174-28, 24 de agosto de 2001, observado o disposto no art. 25 da Lei 
nº 12.998, de 18 de junho de 2014 (Medida Provisória nº 2.174-28, de 2001, art. 22; e Lei nº 
12.998, de 18 de junho de 2014, art. 25); 

m) o montante dos depósitos, dos juros, da correção monetária e das quotaspartes 
creditados em contas individuais pelo Programa de Integração Social - PIS e pelo Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, 
inciso VI); 

n) o valor recebido a título de vale-cultura (Lei nº 7.713 de 1988, art. 6º, caput, 
inciso XXIII); 

o) o valor recebido a título de indenização pelo servidor público federal regido 
pela Lei nº 8.112, de 1990, ocupante de cargo efetivo das carreiras ou dos planos especiais de 
cargos de que trata o § 1º do art. 1º da Lei nº 12.855, de 2 de setembro de 2013, em exercício 
de atividade nas delegacias e nos postos do Departamento de Polícia Federal e do 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal e em unidades da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
do Ministério do Trabalho situadas em localidades estratégicas, vinculadas à prevenção, ao 
controle, à fiscalização e à repressão dos delitos transfronteiriços (Lei nº 12.855, de 2013, art. 
1º e art. 4º); e 

p) o valor dos serviços médicos, hospitalares e dentários mantidos, ressarcidos ou 
pagos pelo empregador em benefício de seus empregados; 

II - os seguintes rendimentos pagos pelas previdências públicas e privadas: 
a) os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a 

reserva remunerada ou de reforma, pagos pela previdência social da União, dos Estados, do 
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Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 
por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta 
e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal 
do imposto, até o valor de (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XV; Lei nº 11.482, de 
31 de maio de 2007, art. 2º; e Lei nº 12.469, de 26 de agosto de 2011, art. 2º e art. 10, caput, 
inciso III): 

1. R$ 1.499,15 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2010 e para os meses de janeiro a março do ano-calendário 
de 2011; 

2. R$ 1.566,61 (um mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 
centavos), por mês, para os meses de abril a dezembro do ano-calendário de 2011; 

3. R$ 1.637,11 (um mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2012; 

4. R$ 1.710,78 (um mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2013; 

5. R$ 1.787,77 (um mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 
2015; e 

6. R$ 1.903,98 (um mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por 
mês, a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015; 

b) os proventos de aposentadoria ou reforma motivadas por acidente em serviço e 
aqueles percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação 
mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 
incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida e fibrose 
cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 
doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou da reforma (Lei nº 7.713, de 1988, 
art. 6º, caput, inciso XIV; e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, § 2º); 

c) os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse rendimento 
for portador de doença relacionada na alínea "b", exceto aquela decorrente de moléstia 
profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 
sido contraída após a concessão da pensão (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XXI); 

d) as pensões e os proventos concedidos na forma estabelecida no Decreto- Lei nº 
8.794, de 23 de janeiro de 1946, no Decreto-Lei nº 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e na Lei 
nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, em decorrência de reforma ou de falecimento de ex-
combatente da Força Expedicionária Brasileira (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso 
XII); 

e) as importâncias recebidas por pessoa com deficiência mental a título de pensão, 
pecúlio, montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações do regime de previdência 
social ou de entidades de previdência privada (Lei nº 8.687, de 20 de julho de 1993, art. 1º); 

f) a pensão especial recebida em decorrência da deficiência física conhecida como 
Síndrome da Talidomida, quando paga a seu portador (Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 
1982, art. 1º e art. 4º-A); 

g) o pecúlio recebido pelos aposentados que tenham voltado a trabalhar até 15 de 
abril de 1994, em atividade sujeita ao regime previdenciário, pago pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS ao segurado ou a seus dependentes, após a sua morte, nos termos do art. 
1º da Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso 
XI); 

h) a transferência de recursos das reservas técnicas, dos fundos e das provisões 
entre os planos de benefícios de entidades de previdência complementar, titulada pelo mesmo 
participante (Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 69, § 2º); 
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i) o valor de resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido 
da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de benefício da entidade, 
que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de 1989 a 
31 de dezembro de 1995 (Medida Provisória nº 2.159-70, de 24 de agosto de 2001, art. 7º); 

j) os valores dos resgates na carteira dos FAPI, para mudança das aplicações entre 
os Fundos instituídos pela Lei nº 9.477, de 1997, ou para aquisição de renda junto às 
instituições privadas de previdência e às seguradoras que operam com esse produto (Lei nº 
9.477, de 1997, art. 12); 

k) os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de 
segurodesemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio-acidente, 
pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e 
pelas entidades de previdência privada (Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, art. 48); e 

l) os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte 
ou de invalidez permanente do participante (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso VII); 

III - os seguintes rendimentos de indenizações e assemelhados: 
a) a indenização por acidente de trabalho (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, 

inciso IV); 
b) o pagamento efetuado por pessoas jurídicas de direito público a servidores 

públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de desligamento voluntário (Lei nº 
9.468, de 10 de julho de 1997, art. 14; e Medida Provisória nº 2.174-28, de 24 de agosto de 
2001, art. 12 e art. 22); 

c) a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou por rescisão de contrato 
de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou pelo dissídio coletivo e pelas 
convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho, e o montante recebido pelos 
empregados e pelos diretores e pelos seus dependentes ou sucessores, referente aos depósitos, 
aos juros e à correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso 
V; e Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, art. 28); 

d) a indenização destinada a reparar danos patrimoniais em decorrência de 
rescisão de contrato (Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 70, § 5º); 

e) a indenização em decorrência de desapropriação para fins de reforma agrária, 
quando auferida pelo desapropriado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único); 

f) a indenização a título reparatório paga a beneficiários diretos de desaparecidos 
políticos (Lei nº 9.140, de 4 de dezembro de 1995, art. 11); 

g) a indenização reparatória paga a anistiados políticos, nos termos do inciso II do 
caput do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002 (Lei nº 10.559, de 2002, art. 9º, 
parágrafo único); 

h) a indenização reparatória por danos físicos, invalidez ou morte, ou por bem 
material danificado ou destruído, em decorrência de acidente, até o limite estabelecido em 
condenação judicial, exceto na hipótese de pagamento de prestações continuadas; 

i) valores recebidos, exceto na hipótese de pensão especial de que trata a alínea "f" 
do inciso II do caput, quando pagos ao seu portador (Lei nº 7.070, de 1982, art. 1º e art. 4º-
A,); e 

j) a indenização por dano moral concedida às pessoas com deficiência física 
decorrente do uso da talidomida, que consistirá no pagamento de valor único de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), multiplicado pelo número dos pontos indicadores da natureza e do grau 
da dependência resultante da deformidade física, nos termos do § 1º do art. 1º da Lei nº 7.070, 
de 1982 (Lei nº 12.190, de 13 de janeiro de 2010, art. 1º e art. 2º); 

IV - os seguintes rendimentos de participações societárias: 
a) os lucros ou os dividendos calculados com base nos resultados apurados a partir 

do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real, presumido ou arbitrado, inclusive os lucros ou os dividendos pagos ou creditados a 
beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de 
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dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 
remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial (Lei nº 
9.249, de 1995, art. 10); 

b) os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou ao sócio da 
microempresa ou da empresa de pequeno porte optante pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional, exceto aqueles que corresponderem a pro labore, aluguéis 
ou serviços prestados (Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 14); e 

c) os valores decorrentes de aumento de capital por meio da incorporação de 
reservas ou lucros apurados a partir de 1º de janeiro de 1996, por pessoas jurídicas tributadas 
com base no lucro real, presumido ou arbitrado (Lei nº 9.249, de 1995, art. 10); 

V - os seguintes rendimentos obtidos no mercado financeiro e assemelhados: 
a) os rendimentos auferidos em contas de depósitos de poupança (Lei nº 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, art. 68, caput, inciso III); 
b) os valores resgatados dos PAIT relativos à parcela correspondente às 

contribuições efetuadas pelo participante (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso IX); 
c) a remuneração produzida pelas letras hipotecárias, pelos certificados de 

recebíveis imobiliários e pelas letras de crédito imobiliário (Lei nº 8.981, de 1995, art. 68, 
caput, inciso III; e Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, art. 3º, caput, inciso II); 

d) os rendimentos distribuídos pelos fundos de investimento imobiliários cujas 
quotas sejam admitidas à negociação exclusiva em bolsas de valores ou em mercado de 
balcão organizado (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso III); 

e) os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista 
de ações nas bolsas de valores e em operações com ouro, ativo financeiro, cujo valor das 
alienações realizadas em cada mês seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para 
o conjunto de ações e para o ouro, ativo financeiro, respectivamente (Lei nº 8.981, de 1995, 
art. 72, § 8º; e Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso I); 

f) a remuneração produzida pelo Certificado de Depósito Agropecuário - CDA, 
pelo Warrant Agropecuário - WA, pelo Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio- 
CDCA, pela Letra de Crédito do Agronegócio - LCA e pelo Certificado de Recebíveis do 
Agronegócio - CRA, instituídos pelos art. 1º e art. 23 da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 
2004 (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso IV; e Lei nº 11.311, de 13 de junho de 
2006, art. 7º); 

g) a remuneração produzida pela Cédula de Produto Rural - CPR, com liquidação 
financeira, instituída pela Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, desde que negociada no 
mercado financeiro (Lei nº 11.033, de 2004, art. 3º, caput, inciso V); 

h) o dividendo anual mínimo decorrente de quotas do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento - FND (Decreto-Lei nº 2.288, de 23 de julho de 1986, art. 5º); 

i) o acréscimo patrimonial decorrente da variação cambial de depósitos mantidos 
em instituições financeiras no exterior, pelo valor do saldo desses depósitos em moeda 
estrangeira convertido em reais pela cotação cambial de compra em 31 de dezembro (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 25, § 4º); 

j) os rendimentos distribuídos à pessoa física, nos termos estabelecidos no caput e 
no § 2º do art. 2º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007 (Lei nº 11.478, de 2007, art. 2º, § 
3º); 

k) os valores percebidos a título de bolsa, no âmbito do Programa Mais Médicos, 
estabelecidos pela Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 26; e 
Lei nº 12.871, de 2013, art. 29); 

l) os valores percebidos a título de bolsa, no âmbito do Programa de Bolsas para 
Educação pelo Trabalho, estabelecidos pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005 (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 26; e Lei nº 12.871, de 2013, art. 29); e 

m) o ganho de capital auferido por pessoa física na alienação, até 31 de dezembro 
de 2023, realizada no mercado à vista de bolsas de valores, de ações que tenham sido emitidas 
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pelas companhias que atendam às condições estabelecidas pelos art. 16 e art. 17 da Lei nº 
13.043, de 13 de novembro de 2014 (Lei nº 13.043, de 2014, art. 16 e art. 17); 

VI - os seguintes rendimentos obtidos na alienação de bens e direitos: 
a) o ganho de capital auferido na alienação de bens e direitos de pequeno valor, 

nos termos e nas condições estabelecidos nos § 2º e § 3º do art. 133, cujo preço unitário de 
alienação, no mês em que esta for realizada, seja igual ou inferior a (Lei nº 9.250, de 1995, 
art. 22): 

1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na hipótese de alienação de ações negociadas no 
mercado de balcão; e 

2. R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nas demais hipóteses; 
b) o ganho de capital auferido na alienação do único imóvel que o titular possua, 

cujo valor de alienação seja de até R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), desde 
que não tenha sido realizada qualquer outra alienação nos últimos cinco anos, nos termos e 
nas condições estabelecidos no § 4º do art. 133 (Lei nº 9.250, de 1995, art. 23); 

c) o ganho auferido por pessoa física residente no País na venda de imóveis 
residenciais, desde que o alienante, no prazo de cento e oitenta dias, contado da data de 
celebração do contrato, aplique o produto da venda na aquisição de imóveis residenciais 
localizados no País, nos termos e nas condições estabelecidos no § 4º do art. 133 (Lei nº 
11.196, de 21 de novembro de 2005, art. 39); 

d) o valor correspondente ao percentual anual fixo de redução do ganho de capital 
na alienação de bem imóvel adquirido até 31 de dezembro de 1988, a que se refere o art. 149 
(Lei nº 7.713, de 1988, art. 18); e 

e) o valor da redução do ganho de capital na alienação, a qualquer título, de bens 
imóveis realizada por pessoa física residente no País, resultante da aplicação dos fatores de 
redução FR1 e FR2, a que se refere o art. 150 (Lei nº 11.196, de 2005, art. 40); e 

VII - os seguintes rendimentos diversos: 
a) as bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando 

recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados 
dessas atividades não representem vantagem para o doador nem importem contraprestação de 
serviços (Lei nº 9.250, de 1995, art. 26); 

b) o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou 
cedido gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau (Lei nº 7.713, de 
1988, art. 6º, caput, inciso III); 

c) o valor dos bens adquiridos por doação ou herança, de acordo com o disposto 
no art. 130 (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XVI); 

d) o capital das apólices de seguro ou de pecúlio pago por morte do segurado, e os 
prêmios de seguro restituídos em qualquer hipótese, inclusive de renúncia do contrato (Lei nº 
7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XIII); 

e) o valor decorrente de liquidação de sinistro, furto ou roubo relativo ao objeto 
segurado (Lei nº 7.713, de 1988, art. 22, parágrafo único); 

f) o valor do vale-pedágio obrigatório, que não integra o valor do frete (Lei nº 
10.209, de 23 de março de 2001, art. 2º); 

g) a diferença maior entre o valor de mercado de bens e direitos recebidos em 
devolução do capital social e o valor deste constante da declaração de bens do titular, do sócio 
ou do acionista, quando a devolução for realizada pelo valor de mercado (Lei nº 9.249, de 
1995, art. 22, § 4º); 

h) os valores pagos em espécie pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios, relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS e ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de 
concessão de crédito destinados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XXII); 
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i) o prêmio em dinheiro obtido em loterias até o limite do valor da primeira faixa 
da tabela de incidência mensal do imposto sobre a renda da pessoa física (Lei nº 11.941, de 27 
de maio de 2009, art. 56); 

j) o prêmio em dinheiro, pago uma única vez, no valor fixo de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) ao jogador, ao titular ou ao reserva das seleções brasileiras campeãs das copas 
mundiais masculinas da Fédération Internationale de Football Association - Fifa, nos anos de 
1958, de 1962 e de 1970, ou aos seus sucessores estabelecidos na lei civil (Lei nº 12.663, de 5 
de junho de 2012, art. 37, caput, inciso I, art. 38, art. 39, art. 41 e art. 71, parágrafo único); e 

k) os rendimentos recebidos pelos condomínios residenciais constituídos nos 
termos estabelecidos na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, limitados a R$ 24.000,00 
(vinte e quatro mil reais) por ano-calendário, e desde que: (Lei nº 12.973, de 13 de maio de 
2014, art. 3º, caput, incisos I ao III) 1. sejam revertidos em benefício do condomínio para 
cobertura de despesas de custeio e de despesas extraordinárias; 

2. estejam previstos e autorizados na convenção condominial; 
3. não sejam distribuídos aos condôminos; e 
4. decorram de uso, aluguel ou locação de partes comuns do condomínio, de 

multas e penalidades aplicadas em decorrência de inobservância às regras previstas na 
convenção condominial, ou de alienação de ativos detidos pelo condomínio. 

§ 1º Nos Programas de Alimentação do Trabalhador - PAT, previamente 
aprovados pelo Ministério do Trabalho, a parcela paga in natura pela empresa não se 
configura como rendimento tributável do trabalhador (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º , caput, 
inciso I). 

§ 2º Na hipótese prevista na alínea "a" do inciso II do caput, o contribuinte que 
auferir rendimentos de mais de uma fonte terá o limite de isenção anual único e será 
considerado em relação à soma desses rendimentos, para fins de apuração do imposto sobre a 
renda na declaração (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XV; e Lei nº 9.250, de 1995, 
art. 8º, § 1º). 

§ 3º Para o reconhecimento das isenções de que tratam as alíneas "b" e "c" do 
inciso II do caput, a moléstia será comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço 
médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que fixará o 
prazo de validade do laudo pericial, na hipótese de moléstias passíveis de controle (Lei nº 
9.250, de 1995, art. 30, caput, e § 1º). 

§ 4º As isenções a que se referem as alíneas "b" e "c" do inciso II do caput 
aplicam-se: 

I - aos rendimentos recebidos a partir: 
a) do mês da concessão da aposentadoria, da reforma ou da pensão, quando a 

doença for preexistente; 
b) do mês da emissão do laudo pericial, emitido por serviço médico oficial da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que reconhecer a moléstia, se esta 
for contraída após a concessão da aposentadoria, da reforma ou da pensão; ou c) da data em 
que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial; 

II - aos rendimentos recebidos acumuladamente por portador de moléstia grave 
atestada por laudo médico oficial, desde que correspondam a proventos de aposentadoria, 
reforma ou pensão, ainda que se refiram a período anterior à data em que foi contraída a 
moléstia grave; e 

III - à complementação de aposentadoria, reforma ou pensão. 
§ 5º Para efeitos da isenção de que trata a alínea "e" do inciso II do caput, 

considera-se pessoa com deficiência mental aquela que, independentemente da idade, 
apresente funcionamento intelectual subnormal com origem durante o período de 
desenvolvimento e associado à deterioração do comportamento adaptativo (Lei nº 8.687, de 
1993, art. 1º, parágrafo único). 

§ 6º A isenção a que se refere a alínea "e" do inciso II do caput não se estende aos 
rendimentos de pessoas com deficiência mental originários de outras fontes de receita, ainda 
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que sob a mesma denominação dos benefícios mencionados na alínea "e" (Lei nº 8.687, de 
1993, art. 2º). 

§ 7º Para efeitos da isenção de que trata a alínea "f" do inciso II do caput: 
I - as condições de pessoas com deficiência física conhecida como Síndrome da 

Talidomida serão comprovadas por atestado médico emitido por junta médica oficial 
constituída para esse fim pelo INSS (Lei nº 7.070, de 1982, art. 2º e art. 4º-A); 

II - ressalvado o direito de opção, não será acumulável com rendimento ou 
indenização que, a qualquer título, venha a ser pago pela União a seus beneficiários, exceto a 
indenização por dano moral concedida por lei específica (Lei nº 7.070, de 1982, art. 3º); e 

III - a documentação comprobatória da natureza da pensão especial e de outros 
valores quando recebidos de fonte situada no exterior deve ser traduzido por tradutor 
juramentado (Lei nº 7.070, de 1982, art. 4º-A, parágrafo único). 

§ 8º O disposto na alínea "b" do inciso III do caput se estende às verbas 
indenizatórias pagas por pessoas jurídicas referentes a programas de demissão voluntária. 

§ 9º A indenização por danos morais de que trata a alínea "i" do inciso III do 
caput, ressalvado o direito de opção, não será acumulável com qualquer outra da mesma 
natureza concedida por decisão judicial (Lei nº 12.190, de 2010, art. 5º). 

§ 10. A isenção de que trata a alínea "b" do inciso IV do caput fica limitada ao 
valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995, 
sobre a receita bruta mensal, na hipótese de antecipação de fonte, ou da receita bruta total 
anual, tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples 
Nacional no período (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 14, § 1º). 

§ 11. O disposto no § 10 não se aplica na hipótese em que a pessoa jurídica 
mantiver escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite (Lei Complementar nº 
123, de 2006, art. 14, § 2º). 

§ 12. Na hipótese prevista na alínea "c" do inciso IV do caput, o lucro a ser 
incorporado ao capital deverá ser apurado em balanço transcrito no livro diário. 

§ 13. O benefício de que trata a alínea "d" do inciso V do caput (Lei nº 11.033, de 
2004, art. 3º, parágrafo único): 

I - será concedido somente nas hipóteses em que o fundo de investimento 
imobiliário possua, no mínimo, cinquenta quotistas; e 

II - não será concedido ao quotista pessoa física titular de quotas que representem 
dez por cento ou mais da totalidade das quotas emitidas pelo fundo de investimento 
imobiliário ou cujas quotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a dez por 
cento do total de rendimentos auferidos pelo referido fundo. 

§ 14. O disposto na alínea "h" do inciso VII do caput não se aplica aos prêmios 
recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos programas de 
concessão de crédito destinados ao estímulo à solicitação de documento fiscal na aquisição de 
mercadorias e serviços (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, caput, inciso XXII e parágrafo único). 

§ 15. Para fins do disposto na alínea "a" do inciso VII do caput, não caracterizam 
contraprestação de serviços nem vantagem para o doador, as bolsas de estudo recebidas pelos 
médicos-residentes nem as bolsas recebidas pelos servidores das redes públicas de educação 
profissional, científica e tecnológica que participem das 

atividades do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - 
Pronatec, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei 12.513, de 26 de outubro de 2011 (Lei nº 9.250, 
de 1995, art. 26, parágrafo único ). 

 
§ 16. O disposto na alínea "a" do inciso IV do caput também se aplica aos lucros e 

aos dividendos calculados com base nos resultados apurados entre 1º de janeiro de 2008 e 31 
de dezembro de 2013 pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou 
arbitrado, em valores superiores àqueles apurados com observância aos métodos e aos 
critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007 (Lei nº 12.973, de 2014, art. 72). 
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CAPÍTULO III 
DOS RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 

 
Seção I 

Dos rendimentos do trabalho assalariado e assemelhados 
 

Subseção I 
Dos rendimentos do trabalho assalariado, de dirigentes e conselheiros de empresas, de 

pensões, de proventos e de benefícios da previdência privada 
 

Art. 36. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as 
remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer 
proventos ou vantagens percebidos, tais como (Lei Complementar nº 109, de 2001, art. 68; 
Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 14; Lei nº 4.506, de 1964, art. 16; Lei nº 7.713, de 
1988, art. 3º, § 4º; Lei nº 8.383, de 1991, art. 74; Lei nº 9.250, de 1995, art. 33; Lei nº 9.532, 
de 10 dezembro de 1997, art. 11, § 1º; e Lei nº 12.663, de 2012, art. 46): 

I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, 
honorários, diárias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa e remuneração de 
estagiários; 

II - férias; 
III - licença especial ou licença-prêmio; 
IV - gratificações, participações, interesses, percentagens, prêmios e quotaspartes 

de multas ou receitas; 
V - comissões e corretagens; 
VI - aluguel do imóvel ocupado pelo empregado e pago pelo empregador a 

terceiros ou a diferença entre o aluguel que o empregador paga pela locação do imóvel e o que 
cobra a menos do empregado pela sublocação; 

VII - valor locativo de cessão do uso de bens de propriedade do empregador; 
VIII - pagamento ou reembolso do imposto ou das contribuições que a lei prevê 

como encargo do assalariado; 
IX - prêmio de seguro individual de vida do empregado pago pelo empregador, 

quando o empregado é o beneficiário do seguro, ou indica o beneficiário deste; 
X - verbas, dotações ou auxílios para representações ou custeio de despesas 

necessárias para o exercício de cargo, função ou emprego; 
XI - pensões, civis ou militares, de qualquer natureza, meios-soldos e quaisquer 

outros proventos recebidos de antigo empregador, de institutos, de caixas de aposentadoria ou 
de entidades governamentais, em decorrência de empregos, cargos ou funções exercidos no 
passado; 

XII - a parcela que exceder ao valor previsto na alínea "a" do inciso II do caput do 
art. 35; 

XIII - as remunerações relativas à prestação de serviço por: 
a) conselheiros fiscais e de administração, quando decorrentes de obrigação 

contratual ou estatutária; 
b) diretores ou administradores de sociedades anônimas, civis ou de qualquer 

espécie, quando decorrentes de obrigação contratual ou estatutária; 
c) titular de empresa individual ou sócios de qualquer espécie de sociedade, 

inclusive aquelas optantes pelo Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar nº 123, de 
2006; e 

d) trabalhadores que prestem serviços a diversas empresas, agrupados ou não em 
sindicato, inclusive estivadores, conferentes e assemelhados; 

XIV - os benefícios recebidos de entidades de previdência privada e as 
importâncias correspondentes ao resgate de contribuições, observado o disposto na alínea "i" 
do inciso II do caput do art. 35; 
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XV - os resgates efetuados pelo quotista de FAPI, ressalvado o disposto na alínea 
"j" do inciso II do caput do art. 35 (Lei nº 9.532, de 1997, art. 11, § 1º); 

XVI - outras despesas ou encargos pagos pelos empregadores em favor do 
empregado; 

XVII - benefícios e vantagens concedidos a administradores, diretores, gerentes e 
seus assessores, ou a terceiros em relação à pessoa jurídica, decorrentes da contraprestação de 
arrendamento mercantil ou aluguel ou, quando for o caso, dos encargos de depreciação, 
relativos a veículos utilizados no transporte dessas pessoas e a imóveis cedidos para o seu uso 
(Lei nº 8.383, de 1991, art. 74); 

XVIII - as despesas pagas, diretamente ou por meio da contratação de terceiros, às 
pessoas a que se refere o inciso XVII, tais como a aquisição de alimentos ou de outros bens 
para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da empresa, os pagamentos relativos 
a clubes e assemelhados, os salários e os encargos sociais de empregados postos à disposição 
ou cedidos pela empresa, a conservação, o custeio e a manutenção dos bens a que se refere o 
inciso XVII; 

XIX - a vantagem pecuniária individual paga aos servidores públicos federais dos 
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais, no valor de R$ 59,87 (cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos) (Lei nº 
10.698, de 2 de julho de 2003, art. 1º); 

XX - o abono de permanência a que se referem: 
a) o art. 40, § 19, da Constituição; 
b) o art. 2º, § 5º, e o art. 3º, § 1º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003; e 
c) o art. 7º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004; e 
XXI - o auxílio especial mensal concedido para jogadores, sem recursos ou com 

recursos limitados, titulares ou reservas das seleções brasileiras campeãs das copas mundiais 
masculinas da Fifa nos anos de 1958, 1962 e 1970 (Lei nº 12.663, de 2012, art. 37, caput, 
inciso II). 

§ 1º Para os efeitos de tributação, equipara-se a diretor de sociedade anônima o 
representante, no País, de firmas ou de sociedades estrangeiras autorizadas a funcionar no 
território nacional (Lei nº 3.470, de 1958, art. 45). 

§ 2º Os rendimentos de que tratam os incisos XVII e XVIII do caput, quando 
tributados nos termos estabelecidos no § 1º do art. 731, não serão adicionados à remuneração 
(Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, § 2º). 

§ 3º Serão também considerados rendimentos tributáveis a atualização monetária, 
os juros de mora e quaisquer outras indenizações pelo atraso no pagamento das remunerações 
previstas neste artigo (Lei nº 4.506, de 1964, art. 16, parágrafo único; Lei nº 5.172, de 1966 - 
Código Tributário Nacional, art. 43, § 1º; e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º). 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 
DA TRIBUTAÇÃO NA FONTE E SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

 
TÍTULO I 

DA TRIBUTAÇÃO NA FONTE 
 

CAPÍTULO I 
DOS RENDIMENTOS SUJEITOS À TABELA PROGRESSIVA 

 
Seção I 

Da incidência 
....................................................................................................................................................... 
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Rendimentos isentos 
 
Art. 680. Não ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte os 

rendimentos a que se refere o art. 35. 
 

Seção II 
Dos rendimentos do trabalho 

 
Subseção I 

Do trabalho assalariado 
 

Pagos por pessoa física ou jurídica 
 
Art. 681. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado 

na forma prevista no art. 677, os rendimentos do trabalho assalariado pagos ou creditados por 
pessoas físicas ou jurídicas (Lei nº 7.713, de 1988, art. 7º, caput, inciso I; e Lei Complementar 
nº 150, de 1º de junho de 2015, art. 34). 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no salário, para todos 
os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a 
empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em 
caso algum será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. (“Caput” 
do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser justos e razoáveis, 
não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas componentes do salário 
mínimo (artigos 81 e 82). (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas como salário as 
seguintes utilidades concedidas pelo empregador: (Parágrafo único transformado em § 2º 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação dada pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

I - vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos empregados e 
utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.243, de 19/6/2001) 

II - educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, 
compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade, anuidade, livros e material 
didático; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em percurso 
servido ou não por transporte público; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada diretamente ou 
mediante seguro-saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

V - seguros de vida e de acidentes pessoais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, 
de 19/6/2001) 

VI - previdência privada; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 
VII - (VETADO na Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 
VIII - o valor correspondente ao vale-cultura. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.761, de 27/12/2012) 
§ 3º A habitação e a alimentação fornecidas como salário-utilidade deverão 

atender aos fins a que se destinam e não poderão exceder, respectivamente, a 25% (vinte e 
cinco por cento) e 20% (vinte por cento) do salário-contratual. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 4º Tratando-se de habitação coletiva, o valor do salário-utilidade a ela 
correspondente será obtido mediante a divisão do justo valor da habitação pelo número de co-
ocupantes, vedada, em qualquer hipótese, a utilização da mesma unidade residencial por mais 
de uma família. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.860, de 24/3/1994) 

§ 5º O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, 
próprio ou não, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos 
ortopédicos, próteses, órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo 
quando concedido em diferentes modalidades de planos e coberturas, não integram o salário 
do empregado para qualquer efeito nem o salário de contribuição, para efeitos do previsto na 
alínea q do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 
publicação) 

 
Art. 459. O pagamento do salário, qualquer que seja a modalidade do trabalho, 

não deve ser estipulado por período superior a 1 (um) mês, salvo no que concerne a 
comissões, percentagens e gratificações. 

§ 1º Quando o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o 
mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10243-19-junho-2001-329744-veto-14646-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12761-27-dezembro-2012-774874-publicacaooriginal-138503-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8860-24-marco-1994-349753-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8860-24-marco-1994-349753-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8860-24-marco-1994-349753-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1989/lei-7855-24-outubro-1989-372158-publicacaooriginal-1-pl.html
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

 
Art. 7º A pessoa física deverá apurar o saldo em Reais do imposto a pagar ou o 

valor a ser restituído, relativamente aos rendimentos percebidos no ano-calendário, e 
apresentar anualmente, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário subseqüente, 
declaração de rendimentos em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 1º O prazo de que trata este artigo aplica-se inclusive à declaração de 
rendimentos relativa ao exercício de 1996, ano-calendário de 1995. 

§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para dispensar 
pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de rendimentos. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

§ 3º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a prorrogar o prazo para a 
apresentação da declaração, dentro do exercício financeiro. 

§ 4º Homologada a partilha ou feita a adjudicação dos bens, deverá ser 
apresentada pelo inventariante, dentro de trinta dias contados da data em que transitar em 
julgado a sentença respectiva, declaração dos rendimentos correspondentes ao período de 1º 
de janeiro até a data da homologação ou adjudicação. 

§ 5º Se a homologação ou adjudicação ocorrer antes do prazo anualmente fixado 
para a entrega das declarações de rendimentos, juntamente com a declaração referida no 
parágrafo anterior deverá ser entregue a declaração dos rendimentos correspondente ao ano-
calendário anterior. 

 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 

entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 

isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 
definitiva; 

II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 
creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
até o limite anual individual de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei nº 11.482, de 
31/5/2007) 
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1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 
para o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 
centavos), para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e 
com nova redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 
o ano-calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 
o ano-calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e com nova 
redação dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. (Item acrescido pela Lei nº 11.119, de 25/5/2005 e revogado pela Lei nº 
11.482, de 31/5/2007) 

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três 
centavos) para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 
1/4/2011) 

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida 
na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 
para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida 
Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), 
a partir do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 
10/3/2015, convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

c) à quantia, por dependente, de: (“Caput” da alínea com redação dada pela Lei 
nº 11.482, de 31/5/2007) 

1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para 
o ano-calendário de 2007; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 
para o ano-calendário de 2008; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-
calendário de 2009; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007) 

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Item acrescido pela Lei nº 11.482, de 31/5/2007, com nova redação 
dada pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 
26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2011; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2012; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2013; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 25/3/2011, 
convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/4/2011) 
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8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois 
centavos) para o ano-calendário de 2014; e (Item acrescido pela Medida Provisória nº 528, de 
25/3/2011, convertida na Lei nº 12.469, de 26/8/2011, e com redação dada pela Medida 
Provisória nº 670, de 10/3/2015 , convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015)  

9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir 
do ano-calendário de 2015; (Item acrescido pela Medida Provisória nº 670, de 10/3/2015 , 
convertida na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 
5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º 
da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 
dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
i) às contribuições para as entidades fechadas de previdência complementar de 

natureza pública de que trata o § 15 do art. 40 da Constituição Federal, cujo ônus tenha sido 
do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
Previdência Social. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.832, de 20/6/2013,   com redação dada 
pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

j) (VETADO na Lei nº 13.149, de 21/7/2015) 
§ 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 

aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 
representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 
inciso I. 

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do 
nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 
feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
cobertas por contrato de seguro; 

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado 
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judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado, no caso de 
despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir 
de 5/1/2007, de acordo com o inciso V do art. 41) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.469, de 26/8/2011) 
 
Art. 9º O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 

abril de 1990, com as alterações posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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